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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 694 de 17 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/86156.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, rEGiNaldo ViEira MiraNda, mat. nº 61123/1, no 
cargo de investigador de Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$10.843,87 (dez mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e oitenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
1.157,12
  4.066,45
  10.843,87

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765130
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 577 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/450848.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, JUliaNa da SilVa SaN-
ToS, mat. 3218791/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda – SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.848,00 (um mil e oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.100,00
132,00
616,00

  1.848,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765148
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 702 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por iNValidEZ coM BaSE Na Ec Nº 70/2012 - Processo nº 
2007/52557-4, Por MEio do procESSo Nº 2022/201240.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
considerando a Ec nº 70/2012, que estabeleceu critérios para o cálculo 
e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores 
públicos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 e que se inca-
pacitaram após dessa data;
rESolVE:
i – atualizar a Portaria aP n° 435, de 01/03/2007, que aposentou a servi-
dora Maria BElEM dE SoUSa, mat. nº 588091/1, na função de inspetor 
de alunos, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, de modo a alterar a fundamentação legal do ato a fim 
de que passe a constar o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, c/c 
o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação 

dada pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.274,33 (um mil, duzentos e setenta e quatro reais e trinta e três cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (9.061 dias de 10.950 dias) que corresponde a 82,7488 % 
de r$1.100,00

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  910,24
  364,09

  1.274,33

II – Os efeitos financeiros decorrentes da atualização constitucional da 
regra de aposentadoria e consequente modificação da forma de cálculo 
dos proventos, produzirá efeitos a contar de 29 de março de 2012, data 
da promulgação da Emenda constitucional nº 70/2012, nos termos do seu 
art. 2º, respeitando-se os valores das tabelas salariais vigente à época da 
retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765441
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 456 de 04 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/520619.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, e §1º, 
da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994, considerando decisão judicial proferida nos autos 
do Mandado de Segurança nº 0000905-29.2009.8.14.0000; art. 131, §1º, 
inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso iX, da 
lei complementar federal nº 173/2020, Maria lUcia loPES da SilVa, 
mat. nº 5620155/1, no cargo de Escrivão de Polícia civil, classe “d”, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.034,05 (doze mil 
e trinta e quatro reais e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
1.157,12
  1.322,42
  495,91
3.438,30

 12.034,05

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765458
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 536 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/642056.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, Maria iracY MaciEl BarBoSa, mat. nº 530107/1, na fun-
ção de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765460


